
Processo Disciplinar, segundo a Lei nº 8.112/90 

A 
irregularidade 

é grave?

Sim

Não

Autoridade 
instauradora 

designa a 
Comissão por 

meio de 
portaria.

Determina a instauração de processo de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
“Art. 146.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 
(trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será 
obrigatória a instauração de processo disciplinar.”

Fase 1: Instauração 
“Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.”

Coletas de provas, sempre assegurando ampla defesa aos acusados.

Em caso de depoimentos contraditórios deve-se realizar acareação.

“Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.
Art. 156.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente 
ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.
§ 1o  O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
§ 2o  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial de perito.”

Depoimento do acusado

“Art. 159.  Concluída a inquirição das 
testemunhas, a comissão promoverá o 
interrogatório do acusado, observados os 
procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.”

O acusado 
apresenta 
indícios de 
sanidade 
mental?

Sim Tipificação da 
infração  

Comunica à 
autoridade 

instauradora, 
que encerrará 

o processo 
disciplinar.

Não

Etapa 2.2: DEFESA

Não

Comissão declara revelia

“Art. 164.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.
§ 1o  A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
§ 2o  Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor como defensor 
dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do indiciado.”

Nomeação de defensor dativo 
que realizará a defesa escrita.

Laudo 
pericial 

conclui pela 
insanidade?

Indiciação do Servidor

“Art. 161.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com 
a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.
§ 1o  O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do 
processo na repartição.
§ 2o  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.
§ 3o  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 
indispensáveis.
§ 4o  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 
defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.” 

Etapa 2.3: RELATÓRIO

Elaboração do Relatório Final

“Art. 165.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará 
relatório minucioso, onde resumirá as peças principais dos 
autos e mencionará as provas em que se baseou para 
formar a sua convicção.
§ 1o  O relatório será sempre conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor.”

Há 
responsabilidade 

do servidor?

Sim

Art. 165. 
§ 2o  Reconhecida a responsabilidade do 
servidor, a comissão indicará o dispositivo 
legal ou regulamentar transgredido, bem como 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Comissão propõe o 
arquivamento dos autos

Entrega o 
relatório final 

para a autoridade 
instauradora / 

julgadora

Fase 3: Julgamento
“Art. 168.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos.
Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração 
de novo processo.  
§ 1o  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
§ 2o  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.
Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.”

A defesa 
escrita foi 

apresentada 
no prazo?
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Comissão 
encontrou 
provas da 

irregularidade 
apurada?

Comunica à 
autoridade 

instauradora a 
inexistência 
de provas.

Não

Sim

Instaura incidente 
de sanidade  

“Art. 160.  Quando 
houver dúvida sobre a 
sanidade mental do 
acusado, a comissão 
proporá à autoridade 
competente que ele 
seja submetido a 
exame por junta 
médica oficial, da qual 
participe pelo menos 
um médico psiquiatra.
Parágrafo único.  O 
incidente de sanidade 
mental será 
processado em auto 
apartado e apenso ao 
processo principal, 
após a expedição do 
laudo pericial.”

Início
Administração 
tomou ciência 

de alguma 
irregularidade

Fase 2: Inquérito Administrativo 
(compreende as etapas de Instrução, Defesa e Relatório)

Etapa 2.1: INSTRUÇÃO

O Presidente deverá verificar se algum membro da comissão 
encontra-se impedido de atuar.

“Art. 148 O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.”

Instalação, comunicações (autoridade instauradora, Progepe, 
chefe do acusado e acusado) e designação do secretário

Sim

Não

Não

“Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 
três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado 
o disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, 
que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter 
nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.  
§ 1o  A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu 
presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.
§ 2o  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 
cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau.”

A comissão deve desenvolver as 
etapas contidas dentro dos 
quadros.

Determina a instauração de processo de 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA.
“Art. 145.  Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 
até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.”

Sim
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